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Anexo III
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
____________________________________________________________________________ (nome empresarial da licitante)
inscrita no CNPJ nº: ______________________com sede na __________________________
                                     (nº de inscrição)

                 
(endereço completo)
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________________________   e do CPF/ME nº __________________________, e para os fins do Edital de Pregão Eletrônico nº 46/2023, vem apresentar a seguinte proposta de preços:
Preço Global da proposta para 5 anos (60 (sessenta) meses) de execução contratual para prestação de serviços continuados de de eletricista de instalação de prédios, pedreiro, auxiliar de manutenção predial, copeiragem, auxiliar de escritório, jardinagem, recepcionista, portaria e vigia nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigência estabelecidas neste instrumento, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos (Itens 1 a 4) é de R$ ….................. (….........................). 
	Grupo
	Item
	Unidade de localização do equipamento
	Preços (R$)

	
	
	
	Mensal
	Global para
5 (cinco) anos

	1
	Reitoria
	
	

	
	1
	Prestação de serviços de eletricista de instalação de prédios.
	
	

	
	2
	Prestação de serviços de pedreiro.
	
	

	
	3
	Prestação de serviços de auxiliar de manutenção predial.
	
	

	
	4
	Prestação de serviços de copeiragem.
	
	

	
	5
	Prestação de serviços de auxiliar de escritório
	
	

	
	6
	Prestação de serviços de jardinagem.
	
	

	
	7
	Prestação de serviços de recepcionista.
	
	

	
	8
	Prestação de serviços de Vigia diurno
Das 7h às 19h
	
	

	
	9
	Prestação de serviços de Vigia noturno
Das 19h às 7h
	
	

	2
	Câmpus Avançado Jaguarão
	
	

	
	10
	Prestação de serviços de eletricista de instalação de prédios.
	
	

	
	11
	Prestação de serviços de auxiliar de manutenção predial.
	
	

	3
	Câmpus CAVG
	
	

	
	12
	Prestação de serviços de auxiliar de escritório
	
	

	
	13
	Prestação de serviços de Portaria 30h semanais
	
	

	
	14
	Prestação de serviços de Portaria 44h semanais
	
	

	
	15
	Prestação de serviços de Portaria regime 12hx36h
	
	

	PREÇOS TOTAIS (R$)
	
	


Validade da proposta (mínimo 60 dias): __________________
Acordo Coletivo/Convenção Coletiva de Trabalho utilizada para preenchimento da planilha de custos e formulação da proposta: ______________________________________________
Dados Bancários:
Banco _____________ Agência _____________ Conta-Corrente ____________________
Obs: Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação.
Telefone/e-mail para contato: ___________________________________
_________________, _____ de ___________ de 2023.
___________________________________________
Assinatura do representante da empresa
OBS:
1) Não deverá ser cotado destacadamente item de custo Treinamento/Capacitação, conforme entendimento pacificado do Tribunal de Contas da União. Sendo cotado, a(s) Planilha(s) de Custos deverá(ão) ser adequada(s) sem majoração de preços.
2) Não deverá ser cotado destacadamente o item de custo Reserva Técnica, conforme entendimento pacificado do Tribunal de Contas da União, exceto se a licitante motivar/justificar com estudo específico e descrição detalhada dos eventos a que será destinado. Sendo cotado, e não motivado/justificado conforme disciplinado, a Planilha de Custos deverá ser adequada sem majoração de preço.
3) Para preencher as Planilhas de Custos, as licitantes devem tomar conhecimento das informações constantes deste Edital e seus anexos, de forma a evitar problemas durante o certame e na execução contratual.
4) Os Acordos Coletivos de Trabalho (ACTs) adotado pela Administração como referência para preenchimento de suas Planilhas de Custos e Formação de Preços são mencionados no item 7.6 do Edital. Caso a licitante esteja vinculada a outra CCT/ACT, que não o adotado pela Administração, deverá preencher as suas Planilhas de Custos e apresentar sua proposta em conformidade com a CCT /ACT a que estiver vinculada.
5) O percentual de ISSQN nos municípios em que os serviços serão prestados estão informados em nossas planilhas de referências, anexas ao Edital.
6) A Planilha deverá ser instruída com as necessárias Notas Explicativas que permitam o perfeito entendimento de cada um dos valores que a compõe.
7) As Planilhas de Custos e Formação de Preços apresentadas neste Edital (Anexo II) são de uso obrigatório pelas licitantes, inclusive de suas fórmulas, podendo adequar os percentuais estatísticos à sua realidade, conforme detalhado no subitem 5.12 do Edital. O(s) arquivo(s) em formato editável poderá(ão) ser obtido(s) diretamente no sítio www.ifsul.edu.br/2023 ou solicitado(s) pelo seguinte e-mail: if-colicit@ifsul.edu.br.
8) Na hipótese de ser disponibilizada nova CCT/ACT entre a data da divulgação do edital e a data da realização da Sessão do Pregão, a licitante deverá preencher sua planilha de custos e formação de preços e formular sua proposta com os valores da nova CCT/ACT, em face da possibilidade de participação de empresas vinculadas a diversas CCTs/ACTs, para fins de preservar o princípio da economicidade e o da isonomia. 

